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Re: do edital no 08512022

ffi De JJ Materiais de Construcao e Terraplanagem <jjterraplanagem@yahoo.com.br>

ffi Para LlcltaçõeseContratos<licltacao@marmeleiro.pr.gov.br>

Data 06-09-202216'.52

b

sim sobre a planilha do custo do combustível osta errado na proporção entre a quantidade de (km môs) e a quantidade (media km dia)

a diferença e muito grande para fazer o calculo sem condiçäo da proporção

Em terça-feira, 6 de setembro de 2Q2216:34:18 GMT-3, Llcitaçöes e Contratos <llcitacao@marmelelro.pr.gov.br> escreveu:

Boa tarde, segue abaixo resposta ao pedido de esclarecimento do Pregäo 08512022, do setor solicitante,

Atenciosarnente,

Setor de Licitrções
'Iel (46) 3-525-8107 / 3525-tll05

-----* Mensagem original .----.

Assunto:Re; Fwd: do edital no 08512022

Data: 06-09-2022 16:03

De: Departamento do Meio Ambiente <meioambiente2@marmelelro.pr.gov.br></meioambiente2@marmeleiro.pr,gov.br>

Para: Licitações e Contratos <licitacao@marmeleiro.pr.gov.bp</licitacao@marmelelro.pr.gov.br>

Boa tarde

A respeito dos questionamentos, aponto o que segue:

1) A solicitação de apresentação da documentação que comprove a propriedade ou locação dos vefculos, bem como que estes sejam

licenciados para a atividade, é imprescindlvel ao bom andamento do objeto. lsto porque, são processos burocráticos que demandam

tempo para conclusão, o que pode causar um conflito com o inicio do contrato, vlsto ser um servlço imprescindlvel que não pode ser

executado sem o atendimento integral as normas descritas, tampouco pode ser interrompido para adequação da empresa. Ademais,

acredita-se que a empresa que venha a vencer o certame, para que possua condições estruturais de atendimento ao objeto, já possua

os equipamentos e documentações aqui exigidas,

2) Quanto ao questionamento sobre o custo com óleo diesel, informamos que a estimativa de consumo foi baseada em relatórios

repassados por empresas já atuantes no ramo, bem como pelos vefculos do municlpio que realizam coleta de resfduos, e para tanto,

condiz com a realidade praticada, bem como o valor do combustlvel foi baseado em pesquisa realizada no dia de envio da planilha de

custo.

Att. ¡

Fernanda Barfzon
Chefe da Dfvisão de Melo Ambiente e Recursos Hfdnicos
Portania no 6,433/2Ø2L
Departamento de Melo Ambiente e Recursos HÍdnlcos
(46)3525-2ø86 Fixo e l¡JhatsApp

Em 06-09-2022 14:45, Licitações e Contratos escreveu:

Born dia, segue ablìxo pedido de esclarccinrer¡to do Prrgilo 085/2022. Fuvor se possível res¡roncler hojc. pois o Progão está mâroado para

t)8/0912022 as 09It

Atenciosurnerrte,

Francióli dc C)liveira Mairtardi

SetoÍ drì l,ícitações

lt'el (4rt 3525-ltl07 /.152-5-lì f 0-j

-------- Merrsageur original --------



2lrü
Re: do edital no 08512022

De JJ Materiais de 0onstrurcao e Terraplanagern <jjterraplanagem@)yahoo.com.br>

Para Licilaçöes e Contratos <licitacao@marmeleiro.pr.gov.br>

Data 06-09-202"217:00

t\

Esta base de calculo de 3.956,70 knl nlôs e depois na (media cle 79,13 km dia) isso nåo bate sendo 26 dias de coleta ficaria nurna

somatoria de km 79,'13 x 26 = 2.057,38 no mês como explicar essa difetença aoncle esta o erro.

Em terça-feira, 6 de setembro de 2022 16:52:51 GMT-3, JJ Materiais de Construcao e Terraplanagem

<jjterraplanagem@yahoo,com.br> escreveu :

sim sobre a planilha de custo do combustlvel esta errado na proporçäo entre a quantidade de (km nrês) e a quantidade (media km dia)

a diferença e muito grande parafazer o calculo sem condiçäo da proporção

Em terça-feira, 6 de setembro de 2022 16:34:18 GMT-3, Licitaçöes e Contratos <licitacao@marmeleiro.pr.gov.br> escreveu:

Boa tarde, segue abaixo resposta ao pedido de esclarecimento do Pregão 08512022, do setor solicitante,

^.tcnciosamentc,Setor dc [,icitaçõcs

fç:l (46) 3-s25-8107 I 3525-8t05

---- Mensagem original *---

Assunto:Re: Fwd: do edital no 08512022

Data: 06-09-2022 16:03

De: Departamento de Meio Ambiente <meioambiente2@marmeleiro.pr.gov,br></meioambiente2@marmeleiro.pr.gov,br>

Para: Licitações e Contratos <licitacao@marmeleiro,pr.gov.bp</licitacao@marmeleiro.pr.gov,br>

Boa tarde

A respeito dos questionamentos, aponto o que segue:

1)A solicitação de apresentação da documentação que comprove a propriedade ou locaçäo dos veículos, bem como que estes seiam

licenciaclos para a atividade, rå imprescindível ao bom andamento do objeto, lsto porque, são processos burocráticos que demandam

tempo para conclusão, o que pode causar um conflito com o inicio do contrato, visto ser um serviço imprescindlvel que näo pode ser

executado sem o atendimento integral as normas descritas, tampouco pode ser interrompido para adequação da empresa. Ademais,

acredita-se que a empresa que venha a vencer o certame, para que possua condições estruturais de atendimento ao objeto, já possua

os equipamentos e documentaçöes aqui exigidas.

2) Quanto ao questionamento sobre o custo com óleo diesel, informamos que a estimativa de consumo foi baseada em relatórios

repassados por empresas já atuantes no ramo, bem como pelos velculos do município que realizanr coleta de resÍduos, e para tanto,

condiz com a realidade praticada, bem como o valor do combustlvel foi baseado em pesquisa realizada no dia de envio da planilha de

custo.

Att. ,

Fcnnanda Barizon
Chefe da Divisão de Meio Ambiente e Recunsos Hídnicos

Portanla no 6.433/2Ø2t

Departamento de Meio Ambiente e Recunsos Hídrlcos
(46)3525-2ø86 Fixo e WhatsApp

Em 06-09-2022 14:45, Licitações e Contratos escreveu

(lti/09i2022 as 09h

I



Resposta pedido de Ësclarecimento do Pregão no 085/2022 2I'I
sc,{irl De Licitaçõesecontratos<licitacao@marmeleiro.pr.gov.br>

,iìg{llii Para <jjterrapfanagem@yahoo.conr.br>

Data 08-09-2022 10:18

Btrrn dia, segue lbaixo respostir uo peclido de esclaleciment() refcrcntc uo Pregão 08512022.

A,tcnciosamcntc,

Sctor tJc Licitações

Tc.l (4(Ð.¡525-8107 I 3525-8105

-------- Mcnsagenr original --------

¡lssunfo:Re; Fwcl: Il.e: rlo edital rr" 08.5/2022

Data: 08-09-2022 08:53

Pura: Licitações e Contratos .,:licitacao(ä)rnannel,;riro.pr.gov.br'></licitacao(a)nrrunrelciro.pr.¡¡crv,br>

Bom dia

Primeiramente, a planilha de custos é uma estimativa que justifica o valor da contratação. Quanto aos valores, o cálculo foi realizado

considerando 20 dias de trabalho. Todavia, conro é uma operação matemática que inicialmente dlvide pelo número de dias, e após,

multiplica pelo número de dias, sendo o rnesnro valor em ambos os campos, o resultado final não se altera, seja considerando 20 ou

26, ou qualquer outro número.

Para tanto, apesar do erro, este näo altera o resultado final, e logo, näo altera o valor do objeto. Ou seja, o valor que de fato importa

não foi prejudicado.

Att. ,
Fernanda Banlzon

Chefe da Divisão de Meio Ambiente e Recursos HÍdricos
Portariã no 6,433/ 2Ø21.

Depantamento de Meio Amblente e Recursos HÍdrlcos
(46)3525-2086 Flxo e WhatsApp

Em 06-09-2022 17:06, Licilações e Contratos escreveu:

$

---- Mensagern original *-**-

ÀssuntorRc: clo cdit¡l n" 085/2022

f)atr¡: 06-09-2022 l7:0{)

Dc: JJ Materiais de Construcao e Terra¡rlanngem <jjtcnaplanngenrl@yahoo.c<)nl.hr)></jjtem.rplanagenrlràyaltoo.coru.trÊ'

Palrl l,icitaçi5es e Contratos <licitncno(4)marrmelciro.pr,gov.br><./licitacao(lènlarmeleiro.¡rr.gov.bt>

Esta base de calculo de 3.956,70 km mês e depois na (media de 79,13 km dia) isso nåo bate sendo 26 dias de coleta ficaria numa

somatória de km 79,13 x 26 = 2.057,38 no mðs como explicar ossa cliforonça aonde esta o ero.

Em terça-feira, 6 de setembro de 202216:52:51 GMT-3, JJ Materiais de Construcao e Terraplanagem

<jJterraplanagem@yahoo.com,br> escreveu :

sim sobre a planilha de custo do combustfvel esta errado na proporção entre a quantidade de (km mês) e a quantidade (media km

dia) a diferença e muíto grande paraÍazer o calculo sem condição da proporção

Em terça-feira,6 de setembrodo202216:34:18 GMT-3, Licitações e Gontratos <licitacao@marmeleiro.pr.gov.br> escreveu:


